
 

 

 

 

 

TERCEIRO DIA DAS OITIVAS DA PNAB 2025 

Às 19:15 do dia 29 de maio, na Rua Professora Dulcina Bartolomeu Hoppe – 
Nº 78, no bairro Santo Antônio do Município de Capivari-SP; reuniram-se vinte e 
cinco participantes para o terceiro dia das oitivas acerca do CICLO 2 da PNAB (Lei 
14.399/2022). 

Iniciando o terceiro dia, a Secretária Municipal de Cultura Luciana Cristina 
Amaral Cardoso, discorreu sobre as discussões acaloradas dos grupos de trabalho 
na oitiva do dia anterior; de maneira a informar que como gestora da pasta, não irá 
tolerar nenhuma forma de desrespeito para com a sua equipe e participantes das 
oitivas – além de prosseguir com todas as medidas cabíveis. Após a fala da gestora 
da Secretaria de Cultura, foi iniciada uma deliberação acerca do ocorrido e também 
sobre o objetivo das oitivas, além da reapresentação dos princípios da Lei 
14.399/2022. O site do governo federal foi recomendado novamente e as 
ferramentas de monitoramento foram revisitadas. 

Em seguida, a equipe municipal de cultura retomou a votação da proposta 
do GRUPO 1 – pela qual foram propostas 11 linguagens artísticas e por aclamação 
dos presentes, todas foram aceitas. Após essa votação, a equipe da Secretaria de 
Cultura iniciou uma breve contextualização acerca da PNCV (Política Nacional 
Cultura Viva) com base na Portaria 206, publicada em de 13 de maio de 2025. Foi 
introduzida na discussão a possibilidade de bolsas para mestres e mestras; além 
do percentual de 30% destinado à cultura popular e tradicional. Também foi 
abordada a possibilidade de premiação com o valor mínimo de R$ 10.000,00. 
Ademais, a modalidade de Termo de Compromisso Cultural foi descartada – tendo 
em vista que o valor mínimo para esta é de R$ 90.000,00 conforme a portaria.  Tendo 
em vista que Capivari receberá anualmente é de R$ 94.611,22 para manter executar 
a PNCV, a “Teia” será mantida com R$ 9.461,12 e restou decido por aclamação: 

• Disponibilizar 2 (duas) bolsas para mestres de 6 meses cada, respeitando o 
valor mensal mínimo de R$ 2.100,00; 

• Disponibilizar 6 (seis) prêmios para coletivos/entidades, respeitando o valor 
mínimo de R$ 10.000,00 

Por derradeiro, foram distribuídas fichas (previamente impressas) para 
sugestões – visando nortear a execução da PNCV. A oitiva encerrou-se após às 
22:00, com o recolhimento das fichas de sugestão e os agradecimentos da equipe 
municipal de cultura. 


